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indícios de valimento do cargo para benefício próprio 
em detrimento da dignidade da função pública.

Art. 2º Distribuir a competência para tramitação à 
Primeira Comissão Processante, constituída pela 
Portaria nº 1.000-S, de 17/10/2023 (DIOES de 
18/10/2023).

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

Vitória - ES, 19 de outubro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1190462

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nº 0190/2023
Contratante: Secretaria de Estado da Educação-SEDU
ID da contratação: 2023.500E0600020.01.0042
Processo Nº: 2023-5N7V3
Forma de Contratação: Pregão Eletrônico nº 
029/2023 - Processo Nº 2023-5N7V3.
Ata de Registro de Preços: ARP nº 012/2023 - 
SEDU - Lote Único
Contratado: CORTINAS JF DECORACOES E 
COMERCIO EM GERAL LTDA
CNPJ: 46.917.445/0001-31
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento e instalação de cortinas tipo persianas 
para controle ou bloqueio da iluminação e proteção de 
temperatura para SEDU e SRE’s.
Valor: R$ 95.438,22
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias úteis para 
concluir a execução dos serviços.
Data de Assinatura: 18/10/2023
Fonte: 500
Responsável pela assinatura: Josivaldo Barreto de 
Andrade
Cargo: Subsecretário de Administração e 
Finanças-SEAF

Protocolo 1190208

EXTRATO DE CONTRATO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

012/2023
Contratante: Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU
Processo Nº: 2023-BJ13R
Forma de Contratação: Dispensa de Licitação, Lei 
8666/93, artigo 24, XI
Protocolo SIGEFES 2023008533013
ID CidadES: 2023.500E0600020.09.0007
Lote IV
Contratado: SVA Segurança e Vigilância Armada 
Eireli.
CNPJ: 08.944.765/0001-91
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 012/2023, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 30.10.2023 até o dia 29.10.2025
Valor Mensal: R$ 1.420.934,08
Fonte: 50010010 e 540103000

Josivaldo Barreto de Andrade Subsecretário de 
Estado de Administração e Finanças

Protocolo 1190206

RESUMO DO CONVÊNIO DE CESSÃO DE 
SERVIDOR Nº. 9020/2023

CEDENTE: Governo do Estado do Espírito Santo, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
CNPJ/MF nº. 27.080.563/0001-93
CESSIONÁRIO: Câmara Municipal de Viana/ES
CNPJ/MF nº 27.427.277/0001-51
OBJETO: Cessão do servidor integrante do quadro 
do CEDENTE, PEDRO MARCOS SARAIVA, nº 
funcional 466375, vínculo 25, para atuar junto 
ao CESSIONÁRIO, na função gratificada de 
Coordenador de Escola do Legislativo junto à 
Administração da Câmara Municipal, sem ônus e 
com ressarcimento para o CEDENTE, de acordo com 
artigo 54 da Lei Complementar nº. 46/1994, Artigo 
75 da Lei Complementar nº 115/1998, alterado 
pela Lei Complementar nº 179/2000; Decretos nº 
2.336-R/2009, nº 3.414-R/2013 e nº 3.701-R/2014.
VIGÊNCIA: A partir de 19/10/2023 com vigência 
até 17/08/2028, conforme Portaria de Cessão de 
Servidor nº 836-S, de 18/10/2023, publicado no 
DIOES em 19/10/2023.
PROCESSO 2023-RMH24

Protocolo 1190203

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001/2023.

Retifica e altera o Edital de Chamada Pública nº 
001/2023.

CHAMAMENTO DE MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO PARA ADESÃO AO PROGRAMA 
CAPIXABA DE FOMENTO À IMPLEMENTAÇÃO 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL - PROETI.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDU, faz saber aos gestores municipais do Estado 
do Espírito Santo que se encontram abertas as 
inscrições para adesão ao Programa Capixaba 
de Fomento à Implementação das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo 
Integral - PROETI, que tem por objetivo geral 
apoiar a implementação e a ampliação da oferta de 
ensino fundamental em Tempo Integral nas redes 
públicas dos municípios, por meio da transferência 
de recursos financeiros às Prefeituras Municipais que 
participarem do Programa, no âmbito da Lei Estadual 
nº 11.393, de 03 de setembro de 2021, que instituiu 
o PROETI, e do Decreto Estadual nº 4.973-R, de 29 
de setembro de 2021, que regulamenta o PROETI.

3. DA INSCRIÇÃO
Onde se lê:
“3.1.1. O município interessado deverá proceder 
à inscrição até o dia 23 de outubro de 2023, 
que se dará mediante entrega dos documentos 
descritos no item 7 deste Edital.”

Leia-se:
3.1.1. O município interessado deverá proceder 
à inscrição até o dia 08 de novembro de 2023, 
que se dará mediante entrega dos documentos 
descritos no item 7 deste Edital.
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5. DA ANÁLISE TÉCNICA E DO DEFERIMENTO
Onde se lê:
5.4. “O resultado preliminar da seleção será 
publicado e divulgado no site www.sedu.es.gov.br, 
na data provável do dia 31 de outubro de 2023.”

Leia-se:
5.5. O resultado preliminar da seleção será 
publicado e divulgado no site www.sedu.es.gov.br, 
na data provável do dia 13 de novembro de 2023.

Onde se lê:
5.6. “O resultado final da seleção será aprovado 
e homologado pela SEDU e publicado no site www.
sedu.es.gov.br na data provável do dia 14 de 
novembro de 2023, com publicação do extrato do 
resultado no Diário Oficial do Estado - DOES.”

Leia-se:
5.7. O resultado final da seleção será aprovado 
e homologado pela SEDU e publicado no site www.
sedu.es.gov.br na data provável do dia 20 de 
novembro de 2023, com publicação do extrato do 
resultado no Diário Oficial do Estado - DOES.

Vitória, 19 de outubro de 2023.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1190422

Faculdade de Música do Espírito Santo  - FAMES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO FAMES Nº. 78 de 
19/10/2023.

O Diretor da Faculdade de Música do Espírito 
Santo “Maurício de Oliveira” - FAMES, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Decreto nº. 
685-S de 07/02/2019, Regimento Interno e a Lei 
Complementar nº. 304 de 10/12/2004.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Bruno Yukio Meireles 
Ishisaki, N. Funcional 4711084, para exercer a 
função de editor chefe da Revista A Tempo.

Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 19 de outubro de 2023.

Fabiano Araújo Costa
Diretor Geral

Protocolo 1190109
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